
 6 – sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 diário do executivo minas Gerais 

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, ALESSANDro HENriQuE SoArES cAStELo 
BrANco, MASP 1050973-5, do cargo de provimento em comissão 
de ASSISTENTE Do ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, código 
657-AE01, da Advocacia-Geral do Estado .

designa, nos termos do §6º do art . 3º da Lei Complementar nº 81, de 
10 de agosto de 2004, do art . 16 da Lei Complementar nº 151, de 17 de 
dezembro de 2019, e do Decreto nº 47 .790, de 17 de dezembro de 2019, 
ALESSANDro HENriQuE SoArES cAStELo BrANco, 
MASP 1050973-5, para a função de Coordenador de unidade Jurídica, 
código FGCUJ45, para chefiar o Núcleo de Uniformização de Teses da 
Advocacia-Geral do Estado - NuT/AGE .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

Pela Fundação de Arte de ouro Preto

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, FABiANA SoArES roSA, MASP 1278166-2, do 
cargo de provimento em comissão DAI-18 Ao1100064, da Fundação 
de Arte de ouro Preto, a contar de 16/12/2021 .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, rAFAEL cAmPoS 
AmArAL LoBAto, para o cargo de provimento em comissão DAI-
18 AO1100064, de recrutamento amplo,  para chefiar a Assessoria de 
Comunicação Social da Fundação de Arte de ouro Preto .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, mAriA tErESA ABrEu vErSiANi, MASP 
262949-1, do cargo de provimento em comissão de CoorDENADor 
rEGIoNAL I, código CH-28 FA09, símbolo F-6A do Quadro 
Específico de Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de 
Fazenda, de que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 
1975, do GABINETE SrF MoNTES CLAroS .

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, vALÉriA mArQuES GomiDES, MASP 339848-4, do 
cargo de provimento em comissão de GErENTE DE árEA I, código 
CH-23 FA45, símbolo F-5A do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 
da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, da AF/2º Nível/Formiga/
SrF I Divinópolis

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, GiLmAr SoArES BArBoSA, MASP 387779-2, 
do cargo de provimento em comissão de DELEGADo FISCAL/2º 
NÍVEL, código CH-11 FA10, símbolo F-7A do Quadro Específico de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que 
trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, da DF/2º 
NÍvEL MoNTES CLAroS/ SrF MoNTES CLAroS .

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, LuciANA BrAGA rEiS AtHAiDE, MASP 
386842-9, do cargo de provimento em comissão de CoorDENADor 
DE FISCALIZAÇÃo, código CH-20 FA33, símbolo F-6B do Quadro 
Específico de Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de 
Fazenda, de que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro 
de 1975, da DF/2º NÍvEL MoNTES CLAroS/ SrF MoNTES 
CLAroS .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, nos termos do art . 
1º, § 2º, do Decreto nº 10 .962, de 2 de fevereiro de 1968, e tendo em 
vista a Lei Delegada nº 176, de 26 de janeiro de 2007, e o Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, mAriA tErESA ABrEu 
vErSiANi, MASP 262949-1, AFrE, para o cargo de provimento em 
comissão de CoorDENADor DE FISCALIZAÇÃo, código CH-20 
FA33, símbolo F-6B, de recrutamento limitado, do Quadro Específico 
de Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de 
que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, no 
GABINETE SrF MoNTES CLAroS .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, nos termos do art . 1º, 
§ 2º, do Decreto nº 10 .962, de 2 de fevereiro de 1968, e tendo em vista 
a Lei Delegada nº 176, de 26 de janeiro de 2007, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, roBErto BArBoSA cAmPoLiNA, 
MASP 339842-7, AFrE, para o cargo de provimento em comissão de 
CoorDENADor rEGIoNAL I, código CH-28 FA09, símbolo F-6A, 
de recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 da 
Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na DF/2º NÍvEL MoNTES 
CLAroS/ SrF MoNTES CLAroS .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, nos termos do art . 1º, 
§ 2º, do Decreto nº 10 .962, de 2 de fevereiro de 1968, e tendo em vista 
a Lei Delegada nº 176, de 26 de janeiro de 2007, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, cASSiA SimoNY ANtuNES viEirA, 
MASP 455427-5, AFrE, para o cargo de provimento em comissão de 
DELEGADo FISCAL/2º NÍvEL, código CH-11 FA10, símbolo F-7A, 
de recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 da 
Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na DF/2º NÍvEL MoNTES 
CLAroS/ SrF MoNTES CLAroS .

nomeia, nos termos do art . 1º, § 2º, do Decreto nº 10 .962, de 2 de 
fevereiro de 1968, e tendo em vista a Lei Delegada nº 176, de 26 de 
janeiro de 2007, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
mAriA mADALENA cAmPoS riBEiro, MASP 297695-9, 
GEFAZ, para o cargo de provimento em comissão de GErENTE DE 
árEA I, código CH-23 FA45, símbolo F-5A, de recrutamento limitado, 
do Quadro Específico de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Estado de Fazenda, de que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de 
dezembro de 1975, na AF/2º Nivel/Formiga/SrF I Divinópolis .

no uso de suas atribuições, designa ELLEN SiLvEirA rEiS, MASP 
306808-7, titular do cargo de provimento em comissão Assessor III, 
código AS-3 FA07, símbolo F-7B, para responder pela Controladoria 
Setorial da Secretaria de Estado de Fazenda .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o 
servidor abaixo relacionado lotado no Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais à disposição da 
Prefeitura Municipal de Brumadinho, em prorrogação, de 01/01/2022 a 
31/12/2022, com ônus para o cessionário: 
WALISoN LuIZ DA SILvA, MASP 1386455-8, FISCAL DE 
TrANSPorTES E oBrAS roDovIárIoS, CÓDIGo FTor . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado no Departamento de Edificações e Estradas 
de rodagem do Estado de Minas Gerais à disposição da Prefeitura 
Municipal de Araxá, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com 
ônus para o cessionário: 
SEBASTIÃo DoNIZETE DE SouZA, MASP 1018338-2, GESTor 
DE TrANSPorTES E oBrAS PÚBLICAS, CÓDIGo GToP . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

Pelo instituto Estadual de Florestas

no uso de suas atribuições, designa rENAtA LAcErDA DENucci, 
MASP 1182748-2, titular do cargo de provimento em comissão DAI-16 
FL1100054, para responder pela Diretoria de unidades de Conservação 
do Instituto Estadual de Florestas, no período de 04/01/2022 a 
14/01/2022 .

no uso de suas atribuições, designa cESAr tEixEirA DoNAto 
DE ArAuJo, MASP 1366923-9, titular do cargo de provimento 
em comissão DAI-16 FL1100081, para responder pela Diretoria de 
Controle, Monitoramento e Geotecnologia do Instituto Estadual de 
Florestas, no período de 27/12/2021 a 09/01/2022 .

no uso de suas atribuições, designa rENAtA LAcErDA DENucci, 
MASP 1182748-2, titular do cargo de provimento em comissão DAI-16 
FL1100054, para responder pela Diretoria de unidades de Conservação 
do Instituto Estadual de Florestas, no período de 24/12/2021 a 
31/12/2021 .

Pelo instituto mineiro de Gestão das águas

no uso de suas atribuições, designa JANuAriA DA FoNSEcA 
mALAQuiAS, MASP 1336773-5, titular do cargo de provimento 
em comissão DAI-17 IG1100348, para responder pela Diretoria de 
Planejamento e regulação do Instituto Mineiro de Gestão das águas, 
no período de 04/01/2022 a 25/01/2022 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SrE Metropolitana B
Betim
7927 - EE Nossa Senhora do Carmo
- MASP 1116921-6, oSmAr HENriQuE coStA BArBoSA, 
PEBIIC - admissão 3, DII, a contar de 29/10/2021, para regularizar 
situação funcional .

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SrE Juiz de Fora
Juiz de Fora
326801 - EE de Ensino Fundamental e Médio
- MASP 1141157-6, cLAuDiA APArEciDA DE oLivEirA 
mENDES E FortuNAto, PEBDIA-admissão 3, DvI .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da  Câmara dos Deputados, em Brasília, em prorrogação, de 
01/01/2022 a 31/12/2022, sem ônus para o cedente: 
NEIvALDo DE LIMA vIrGILIo, MASP 699229-1, PEB - ADM 1, 
SrE uBErLÂNDIA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Câmara Municipal de Belo Horizonte, em prorrogação, 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário: 
roSANA CLEIDE DA SILvA GoNCALvES, MASP 930982-4, ATB-
ADM 01, SrE METroPoLITANA C . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da MINISTÉrIo DA ECoNoMIA , de 03/12/2021 a 
31/12/2022, com ônus para o cessionário: 
LEoNArDo PETruS, MASP 374 .899-3, TDE4H, ADM .1 . 

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA cHEFE DE GABiNEtE 
DA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GESTÃO, no exercício da função e das atribuições, próprias e 
delegadas, de SEcrEtáriA DE EStADo DE PLANEJAmENto 
E GEStÃo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA coNSuLtoriA tÉcNico-LEGiSLAtivA

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GABriEL roJAS roScoE 
SALErNo PENiDo, MASP 1483008-7, do cargo de provimento em 
comissão DAD-9 TL1100010 da Consultoria Técnico-Legislativa .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, GABriEL roJAS roScoE SALErNo PENiDo, 
MASP 1483008-7, para o cargo de provimento em comissão DAD-
10 TL1100089, de recrutamento amplo, para chefiar o Núcleo de 
Consultoria Técnico-Legislativa da Consultoria Técnico-Legislativa .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cESAr BruNo DE ALmEiDA, 
do cargo de provimento em comissão DAD-5 Su1100473 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa ZiLDA mArA DE SouZA, MASP 
385571-5, da função gratificada FGD-8 SU1100177 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, dispensa EmiLY DE morAiS ABrEu, MASP 
1475232-3, da função gratificada FGD-8 SU1100194 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, ZiLDA mArA DE SouZA, MASP 385571-5, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 Su1102526, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
EmiLY DE morAiS ABrEu, MASP 1475232-3, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 Su1103093, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cESAr BruNo DE ALmEiDA, MASP 1478633-9, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 Su1100650, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEoNArDo viEirA 
BortoLiNi, MASP 752936-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 FA1101208 da Secretaria de Estado de Fazenda .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, dispensa mArcio FErNANDES GuimArÃES 
JuNior, MASP 752689-0, da função gratificada FGD-1 FA1100257 
da Secretaria de Estado de Fazenda . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa rAQuEL rEZENDE cAStro 
ALvES BArBoSA, MASP 1366242-4, da função gratificada FGD-9 
FA1100127 da Secretaria de Estado de Fazenda . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LEoNArDo viEirA BortoLiNi, MASP 752936-5, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-8 FA1100446, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Fazenda .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, rAQuEL rEZENDE cAStro ALvES BArBoSA, 
MASP 753074-4, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 
FA1101208, de recrutamento limitado, da Secretaria de Estado de 
Fazenda .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, mArcio FErNANDES GuimArÃES JuNior, MASP 
752689-0, para a função gratificada FGD-9 FA1100127 da Secretaria 
de Estado de Fazenda .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
27/11/2021, pelo qual FáBio HENriQuE FAGuNDES DE Brito 
foi nomeado para o cargo DAD-6 MD1101216 da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

no uso de suas atribuições, designa rENAto AuGuSto DE SouSA 
SoArES, MASP 1395737-8, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-8 SA1100235, para responder pela Superintendência 
de Gestão da Secretaria de Estado de Saúde, nas ausências do titular, no 
período de 28/12/2021 a 14/01/2022 .

no uso de suas atribuições, designa EuNicE oLÍmPio, MASP 
914700-0, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
SA1101772, para responder pela Superintendência regional de Saúde 
de varginha da Secretaria de Estado de Saúde, nas ausências do titular, 
a contar de 20/12/2021 .

no uso de suas atribuições, designa DANiELA SouZALimA 
cAmPoS, MASP 1081865-6, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-8 SA1100595, para responder pela Superintendência 
de Atenção Primária à Saúde da Secretaria de Estado de Saúde, nas 
ausências do titular, no período de 31/12/2021 a 22/01/2022 .

no uso de suas atribuições, designa SHEANY FrANciELLY DE 
ANDrADE cArvALHo, MASP 1454605-5, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-4 SA1101764, para responder pela 
Superintendência regional de Saúde de Governador valadares da 
Secretaria de Estado de Saúde, nas ausências do titular, no período de 
10/01/2022 a 31/01/2022 .

30 1575609 - 1

comitê Extraordinário coviD-19
DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 196, DE 30 DE DEZEMBro DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021, e nº 5 .573, de 12 de julho de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – o Anexo I da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de dezembro de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

GENIANA GuIMArÃES FArIA
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

GABrIELA CÂMArA SIQuEIrA
ouvidora-Geral Adjunta do Estado, respondendo pela ouvidoria-Geral do Estado

ErLoN DIAS Do NASCIMENTo BoTELHo, Coronel
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ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário 

CovID-19 nº 196, de 30 de dezembro de 2021)

“ANExo I
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020)

- ÍNDicE -
DEScriÇÃo DAS oNDAS

oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

onda roxa: Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II da Deliberação do Comitê 
Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA
cLASSiFicAÇÃo (DE 18/12/2021 A 31/12/2021) rEcLASSiFicAÇÃo (DE 31/12/2021 A 31/01/2022)

centro onda verde onda verde
centro-Sul onda verde onda verde
Jequitinhonha onda verde onda verde
Leste onda verde onda verde
Leste-Sul onda verde onda verde
Nordeste onda verde onda verde
Noroeste onda verde onda verde
Norte onda verde onda verde
oeste onda verde onda verde
Sudeste onda verde onda verde
Sul onda verde onda verde
triângulo-Norte onda verde onda verde
triângulo-Sul onda verde onda verde
vale do Aço onda verde onda verde

”

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 197, DE 30 DE DEZEMBro DE 2021 .

Mantém as disposições constantes das deliberações do 
Comitê Extraordinário COVID-19 que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021, e nº 5 .573, de 12 de julho de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – Ficam mantidas, durante a vigência do Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, as 
disposições constantes das seguintes deliberações do Comitê Extraordinário CovID-19:

I – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 10, de 19 de março de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 13, de 20 de março de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 25, de 2 de abril de 2020;
Iv – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020;
v – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020;
vI – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 63, de 4 de julho de 2020;
vII – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 83, de 9 de setembro de 2020;
vIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 99, de 3 de novembro de 2020;
Ix – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 115, de 30 de dezembro de 2020;
x – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 130, de 3 de março de 2021;
xI – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 169, de 8 de julho de 2021;
xII – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 189, de 22 de outubro de 2021 .
Art. 2º – Em decorrência do disposto no art. 1º, fica substituída a expressão “o estado de CALAMI-

DADE PÚBLICA” pela expressão “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública” no texto da:
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 83, de 9 de setembro de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 99, de 3 de novembro de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 169, de 8 de julho de 2021;
Iv – Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 189, de 22 de outubro de 2021 .
Art . 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de dezembro de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

GENIANA GuIMArÃES FArIA
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

GABrIELA CÂMArA SIQuEIrA
ouvidora-Geral Adjunta do Estado, respondendo pela ouvidoria-Geral do Estado

ErLoN DIAS Do NASCIMENTo BoTELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

MArCoS AFoNSo PErEIrA, Tenente-Coronel
Subchefe do Gabinete Militar do Governador, respondendo pelo Gabinete Militar do Governador

IrENE ANGELICA FrANCo E SILvA LEroY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais
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Secretaria-Geral
Secretário-Geral: Mateus Simões de Almeida

Expediente
rESoLuÇÃo SECGErAL Nº 15, DE 29 DE DEZEMBro DE 2021 .
Institui a Comissão de Governança da Secretaria-Geral .
o SECrETArIo-GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso 
previsto das atribuições legais, que lhe conferem o art . 93, §1º, inciso 
III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, o art . 12 da Lei Esta-
dual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 e o Decreto Estadual nº 47 .736, 
de 17 de outubro de 2019 e, ainda, considerando o disposto no Decreto 
Estadual nº 47 .185, de 12 de maio de 2017, na resolução SECGErAL 
nº 1, de 25 de fevereiro de 2021, na resolução SECGErAL nº 8, de 6 
de setembro de 2019 e na resolução SECGErAL nº 9, de 5 de agosto 
de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º - Instituir a Comissão de Governança da Secretaria-Geral, ins-
tância colegiada de que trata o Plano de Integridade aprovado pela 
resolução SECGErAL nº 1, de 25 de fevereiro de 2021 .
Art . 2º -  À Comissão de Governança compete, em caráter consultivo, 
analisar e tecer recomendações acerca de temas críticos da governança 
do órgão, tais como:
I – a estratégia e as políticas organizacionais, bem como os respectivos 
monitoramentos;
II – as conclusões e recomendações de relatórios de auditorias inter-
nas e externas;
III  – o plano de integridade e o monitoramento de sua execução;
Iv – o código de conduta dos servidores e partes relacionadas;
v – outras matérias sobre as quais o presidente entender pertinente a 
submissão ao colegiado .
Art . 3º - São membros da Comissão de Governança:
I – o Secretário-Geral, que a presidirá;
II – o Secretário-Geral Adjunto;
III – o Chefe de Gabinete;
Iv – o Subsecretário de Comunicação Social e Eventos;
v – o Assessor-Chefe da Assessoria de Comunicação do Governador;
vI – o Chefe da Secretaria Executiva da Secretaria-Geral;
vII – o Assessor-Chefe da Assessoria Técnica do Governador;
vIII – o Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças .
§ 1º – Na ausência do presidente, este será substituído pelo Secretário-
Geral Adjunto .
§ 2º – A Comissão poderá designar servidor para exercer a função de 
seu secretário-executivo .
§ 3º – Poderá ser convidado agente, interno ou externo ao órgão, para 
participar de reunião específica, caso trate-se de pessoa especializada 
ou com experiência comprovada no tema a ser discutido .
§ 4º – A Comissão poderá designar servidores para, individual ou con-
juntamente, elaborarem relatórios, notas técnicas, minutas de atos admi-
nistrativos e outras demandas necessárias à atividade do colegiado .
Art. 4º - As reuniões serão convocadas pelo presidente, com especifi-
cação de data, hora, local e pauta, observada a antecedência mínima 
de 48 horas .
Parágrafo único – As discussões e recomendações serão consignadas 
em ata, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Poder Execu-
tivo Estadual .
Art . 5º - As dúvidas e omissões serão dirimidas pelo presidente, ouvido 
o colegiado .
Art . 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos até 31 de dezembro de 2022 .

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2021 .
Mateus Simões de Almeida

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
30 1575505 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
ProCESSo ADMINISTrATIvo DE CoBrANÇA 

DE DÉBITo DrH N .º 03/2021 – CoNCLuSÃo
o Diretor de recursos Humanos da Advocacia-Geral do Estado, no uso 
de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo de cobrança de 
débito DRH nº 03/2021, instaurado conforme publicação no Diário Ofi-
cial de Minas Gerais em 04 .08 .2021, nos termos da Lei nº 14 .184/2002 
e resolução SEPLAG nº 037/2005, que o servidor F .M .J, MASP 
1 .371 .445-6, deverá ressarcir aos cofres públicos o valor líquido total 
de R$ 2.796,56 (dois mil, setecentos e noventa e seis reais e cinquenta e 
seis centavos) e que na ausência de recurso ou do adimplemento volun-
tário da obrigação no prazo legal seja aplicado o disposto na orientação 
de Serviço SCAP/SEPLAG n .º 010/2015 .

Advocacia-Geral do Estado, em 30 de dezembro de 2021 .
Fernando xavier dos Santos

Diretor de recursos Humanos
30 1575522 - 1

ATo ASSINADo PELo SENHor ADvoGADo-
GErAL Do ESTADo, EM 15/10/2021:

ATo AGE N° 2 .869
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 83, 28 de janeiro de 
2005, no Decreto n .º 47 .963, de 28 de maio de 2020, na Lei Comple-
mentar nº 75, de 13 de janeiro de 2004, rEvoGA as súmulas admi-
nistrativas nº 11 e 16 desta Advocacia Geral do Estado, tendo em vista 
que os temas são retratados, de forma atualizada, nos enunciados nº 29 
e 30, respectivamente .

30 1575398 - 1

Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
ATo Do DIrETor ADMINISTrATIvo Do CTPM MoNTES 
CLAroS - TorNA SEM EFEITo a concessão do 6º BIENIo, a par-
tir de 26/10/1994, publicado no BI . 03 de 16/01/1995,referente ao 
n . 067 .380-6, ELINo GoMES, PEBPM3P-24, tendo em vista que 
durante a instrução do processo de aposentadoria a Unidade verificou 
que tal vantagem foram concedidas indevidamente .

ATo Do CHEFE Do CENTro DE ADMINISTrAÇÃo DE PES-
SoAL - TorNA SEM EFEITo a concessão do 1º LuSTro DE 
FÉrIAS PrEMIo, a partir de 30/07/1995, publicado em BGPM 
104, de 16/12/1997, referente ao n . 067 .380-6, ELINo GoMES, 
PEBPM3P-24, tendo em vista que durante a instrução do processo de 
aposentadoria a Unidade verificou que tal vantagem foram concedidas 
indevidamente .

ATo Do CHEFE Do CENTro DE ADMINISTrAÇÃo DE PES-
SoAL - TorNA SEM EFEITo a concessão do 2º LuSTro DE 
FÉrIAS PrEMIo, a partir de 26/06/2000, publicado em BGPM 46, de 
25/06/2009, referente ao n . 067 .380-6, ELINo GoMES, PEBPM3P-24, 
tendo em vista que durante a instrução do processo de aposentadoria a 
Unidade verificou que tal vantagem foram concedidas indevidamente.

AToS Do DIrETor ADMINISTrATIvo Do CTPM/ MoN-
TES CLAroS - Considerando que durante a instrução do processo 
de aposentadoria, do servidor civil n . 067 .380 - 6, ELINo GoMES, 
PEBPM3P-24, a Seção de recursos Humanos do CTPM/MoNTES 
CLAROS, verificou a necessidade de retificar os adicionais por tempo 
de serviço motivo pelo qual solicitou a Seção de Pessoal Civil a con-
ferência e publicação dos seguintes atos: QuINQuENIo: onde se lê: 
1º QQ a partir de 01/01/1990, BI 04, 22/01/1990; 2º QQ a partir de 
01/02/1990, BI 11, 12/03/1990; 3º QQ a partir de 30/01/1995, MG 
191, 08/10/1996; 4º QQ a partir de 30/01/2000, BI 52, 26/12/2001; 
5º QQ a partir de 28/01/2005, BGPM 78, 13/10/2005; 6º QQ a par-
tir de 26/12/2009, BGPM 30, 22/04/2010; Leia-se: 1º QQ a partir de 
01/08/1990; 2º QQ a partir de 01/08/1990; 3º QQ a partir de 03/02/1995; 
4º QQ a partir de 05/02/2000; 5º QQ a partir de 03/02/2005; 6º QQ a 
partir de 02/02/2010; ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo: onde 
se lê: Adicional por tempo de serviço (10%) a partir de 26/12/2009, 
BGPM 30, 22/04/2010 Leia-se: Adicional por tempo de serviço (10%) 
a partir de 02/02/2010; BIÊNIo: onde se lê: 2º Biênio a partir de 
01/01/1990, BI 04, 22/01/1990; 3º Biênio a partir de 01/01/1992, BI 
12 de 23/03/1992; 4º Biênio a partir de 01/01/1989, BI 52, 27/12/1993; 
5º Biênio a partir de 01/01/1989, BI 52, 27/12/1993; 6º Biênio a partir 
de 01/01/1989, BI 52, 27/12/1993; 7º Biênio a partir de 12/07/1996, BI 
44, 29/10/1996; Leia-se: 2º Biênio a partir de 01/08/1990; 3º Biênio a 
partir de 01/08/1990; 4º Biênio a partir de 01/08/1990; 5º Biênio a partir 
de 01/08/1990; 6º Biênio a partir de 07/02/1992; 7º Biênio a partir de 
06/02/1994; GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo onde se lê: Conversão de 
30 dias de férias-prêmio a partir de ABrIL/1995 referente ao 2º Quin-
quênio, BI 10, 06/03/1995; Gozo de 30 dias de férias-prêmio a partir de 
01/05/1998 referente ao 1º Lustro, BI 28, 13/07/1998; Gozo de 60 dias 
de férias-prêmio a partir de 02/10/2000 referente ao 1º Lustro, BI 46, 
13/10/2000; Leia-se: Conversão de 30 dias de férias-prêmio a partir de 
ABrIL/1995 referente ao 1º Decênio; Gozo de 30 dias de férias-prêmio 
a partir de 01/05/1998 referente ao 1º Decênio; Gozo de 60 dias de 
férias-prêmio a partir de 02/10/2000 referente ao 4º Lustro .

AToS Do CHEFE Do CENTro ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL 
- Considerando que durante a instrução do processo de aposentado-
ria, do servidor civil n . 067 .380-6, ELINo GoMES, PEBPM-IIIP, a 
Seção de Recursos Humanos do CTPM/Montes Claros/MG verificou a 
necessidade de retificar as férias-prêmio, motivo pelo qual solicitou a 
Seção de Pessoal Civil a conferência e publicação dos seguintes atos:: 
FÉrIAS-PrÊMIo: onde se lê: 3º lustro a partir de 29/06/2005, BGPM 
46 de 25/06/2009; Leia-se: 3º lustro a partir de 03/02/1995 .

AToS Do CHEFE Do CENTro ADMINISTrAÇÃo DE PES-
SoAL - CAP - Considerando que durante a instrução do processo 
de aposentadoria do servidor civil n . 067 .380 - 6, ELINo GoMES, 
PEBPM3P-24, verificou-se que a Unidade de lotação não concedeu ao 
servidor o 4º,5º,6º,7º e 8º lustro de Férias Prêmio . Dessa Forma, CoN-
CEDE Ao SErvIDor TrÊS MESES DE FÉrIAS PrÊMIo, nos ter-
mos do § 4º do art .31 da CE/1989, com redação dada pelo art .3º da 
EC57/2003, referente ao 4º lustro, a partir de 05/02/2020, 5º lustro, a 
partir de 03/02/2005, 6º lustro, a partir de 02/02/2010, 7º lustro, a partir 
de 01/02/2015 e 8º lustro, a partir de 01/02/2020, para fins regulariza-
ção da situação funcional do referido servidor .

AToS Do DIrETor ADMINISTrATIvo Do CTPM MoNTES 
CLAroS– Considerando que durante a instrução do processo de apo-
sentadoria da n. 067.380 - 6, ELINO GOMES, PEBPM3P-24, verifi-
cou-se que a unidade de lotação não concedeu ao servidor o 1º, 8º, 
9º e 10º Biênio, dessa forma, para fins de regularização da situação 
funcional do servidor . CoNCEDE BIÊNIo, nos termos dos artigos 2º, 
3º, 4º e 6º da Lei n . 8 .517/1984, com a nova redação dada pela Lei n . 
9 .831/89, c/c o art . 7º do Decreto n . 23 .559/84, referente ao 1º biênio a 
partir de 05/08/1992, 8º biênio a partir de 22/02/1996, 9º biênio a partir 
de 11/02/1998, 10º biênio, a partir de 24/03/2000 .

30 1575490 - 1
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